ATENÇÃO: Este documento, divulgado apenas para fins informativos, ainda não foi submetido à votação da Comissão, e, portanto, não constitui seu parecer (v. artigo 56 do Regimento Interno da ALESP).

PARECER Nº             , DE

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, sobre o Projeto de lei nº 289 de 2020.

De autoria da nobre Deputado Monica da Mandata Ativista, o Projeto de lei em epígrafe dispõe sobre crédito a ser oferecido à indústria que manifestar compromisso para converter suas plantas industriais, visando à produção de EPIs, equipamentos e insumos hospitalares, e demais providências.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta, sem receber emendas, inclusive substitutivos, no período 2 a 8 de junho de 2020.

A seguir, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação para ser analisado no que diz respeito à competência definida no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno Consolidado:

“Artigo 31 – Caberá às Comissões Permanentes, observada a competência específica definida nos parágrafos:

(...)

§ 1º – À Comissão de Constituição, Justiça e Redação compete manifestar-se a respeito de todos os assuntos quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico, apresentar a redação final das proposições, salvo nos casos em que essa incumbência estiver expressamente deferida por este Regimento a outra Comissão, e manifestar-se quanto ao mérito das proposições nos casos de:

1. reforma da Constituição;

2. licença ao Governador para interromper o exercício das suas funções ou ausentar-se do Estado;

3. Poder Judiciário;

4. Ministério Público;

5. Defensoria Pública;

6. declaração de utilidade pública de associações civis;

7. consolidação de leis e revogação expressa de proposições legislativas não recepcionadas por normas constitucionais.”

Na qualidade de Relator designado por esse órgão técnico, verificamos que a matéria é de competência privativa do Governador.
Com efeito, segundo este Projeto de lei, o governo do estado de São Paulo ofereceria, por meio de suas instituições financeiras, crédito a indústrias que manifestassem o compromisso em converter suas plantas industriais à produção de equipamentos médico-hospitalares, equipamentos de proteção individual e insumos necessários para a prevenção e o tratamento do Covid-19.  A medida compreenderia os seguintes produtos, para efeito dessa lei:  máscaras, aventais e luvas; álcool; e respiradores e ventiladores pulmonares.  Ademais, as linhas de crédito voltadas à reconversão industrial teriam condições diferenciadas, com taxas de juros reduzidas para micro e pequenas empresas. E as empresas que receberem o crédito ficariam proibidas de demitir, suspender contrato de trabalho, bem como de cortar salários pelo prazo a ser estipulado.

Primeiramente, vale destacar que a Constituição do Estado estabelece em seu artigo 47, incisos I, II, XI, XIV:

Artigo 47 - Compete privativamente ao Governador, além de outras atribuições previstas nesta Constituição:

I - representar o Estado nas suas relações jurídicas, políticas e administrativas;

II - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual;

(...)

XI - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

(...)

XIV - praticar os demais atos de administração, nos limites da competência do Executivo;

(...)

Por conseguinte, frisamos o dispositivo constitucional de que cabe ao Governador o exercício da administração superior do Estado, auxiliado pelo seu Secretariado e a prática dos atos administrativos pertinentes, nos limites da Competência do Executivo.

Embora reconheçamos os elevados propósitos desse Projeto de lei, o seu objetivo depende de critérios técnicos regulamentares da alçada do Poder Executivo.

Além disso, não foi indicada a estimativa do impacto orçamentário que a eventual norma viria a ter no orçamento do Estado, nem tampouco foram esclarecidos qual o tipo de crédito, a forma de contratação e o prazo para o adimplemento da dívida, ou ainda quem seria o agente financeiro estatal previstos para a operação creditícia almejada.

Todavia, essa demanda poderá ser encaminhada às autoridades competentes por meio de uma Indicação ao Governador, que recomende a elaboração de estudos e outras providências pertinentes.

Embora reconheçamos o valor da medida almejada por este PL, entendemos que esta deverá ser estudada e decidida no âmbito administrativo do Poder Executivo, com foco do detalhamento técnico necessário para eventual aplicação normativa.

O Projeto de lei demonstra-se, portanto, eivado de inconstitucionalidade na medida em que apresenta vício de iniciativa, usurpa a competência material do Poder Executivo, além de ferir o princípio constitucional da separação de Poderes, os quais devem coexistir com independência e harmonia.

Desta forma, respeitosamente, entendemos que as circunstâncias anteriormente narradas nos levam à conclusão de que a propositura não atende aos aspectos que, por força da XIV Consolidação do Regimento Interno, esta Comissão deve analisar.

Ante o exposto, manifestamo-nos de modo contrário ao Projeto de lei nº 289, de 2020.

Sala das Comissões, em

Deputado CARLOS CEZAR

Relator
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